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Reunião: 
Núcleo Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência de Pernambuco – NEEPSUAS/PE 

Data  21 maio de 2018. Horário: 9h às 13h 

Local Secretaria Executiva da Assistência Social - SEASS 

Organização responsável: 
Paula Vanusa – Gerência de Projetos e Capacitação 

1.Facilitador/ 2.Relator: 
1.Facilitadora: Paula Vanusa  

2.Relatoras: Vera Lúcia Ferreira / Maria Lúcia Gonçalves 

 

Qual a finalidade da Reunião? 

11a Reunião do Núcleo Estadual de Educação Permanente NEEP/PE – 21/05/ 2018  

 

Participantes: 

Paula Vanusa de S Tavares de Oliveira e Vera Lucia Gomes Ferreira (GEDCA/SEASS), Enires Barbosa 
da Silva (GEPSB/SEASS), Bruna de Lima (GEPMC/SEASS), Cláudia Maria de Souza e Michelle 
Rodrigues de Lima (GEPAC/SEASS), Shirley de Lima Samico (GEAGI/SEASS), Maria José da Silva 
(SUASAN/SEASS), Rosineide Maria Gonçalves e Maria Lúcia Gonçalves (ASCES/UNITA), Zulmira 
Maria de Lima (COEGEMAS), Amanda Queiroz (SEART/SDSCJ), Roseane Lima (SEPCJ/SDSCJ), Cynthia 
Mauricio Nery (TJPE), e Michele Couto (Sec. da Mulher/PE). 

 

Assuntos Tratados: Principais Pontos Conversados. 

 Atualização de informações da pauta reunião técnica do MDS:  definições acerca da Resolução 

CNAS Nº 15/2017; intersetorialidade SUAS/SISAN; notas técnicas MDS: Supervisão Técnica/ 

CapacitaSUAS/ NEEP-SUAS; status CapacitaSUAS em âmbito nacional; proposta de oferta de cursos 

pelo MDS na modalidade EaD; impacto do CapacitaSUAS/PE (EspecializaSUAS/PE, ambiente virtual, 

problemas e resolutividade vivenciados em PE); 

 Propostas de aperfeiçoamento e validação de novos procedimentos no processo de execução do 

CapacitaSUAS/PE com estratégia de enfrentamento a situações indesejadas (carga horária, faltas, 

atrasos, inscrições, ausências, crianças, etc.): comunicação; inscrição; certificação; exercício 

obrigatório por módulo; situação dos trabalhadores sem vínculos empregatícios e os não 

governamentais; 

 Status atual da Escola Estadual de Formação do Sistema Único da Assistência Social – ESFOSUAS; 

 Status atual do TR – CapacitaSUAS/PE e informar acerca aditivo de prazo e novo processo licitatório; 

 Socialização Cronograma dos cursos presenciais CapacitaSUAS - trimestral: maio/junho/julho 2018; 



 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude 
Secretaria Executiva de Assistência Social 
Gerência de Projetos e Capacitação 
 

 Memória de 11ª Reunião/2018.             

Página 2 de 6 

 Socialização das temáticas dos cursos a distância –EAD- trimestral: maio/junho/julho 2018; 

 Conversa da participação do Programa Acolher- Tribunal Justiça nos cursos CapacitaSUAS/PE; 

 Apresentação da proposta pedagógica do Curso de Segurança Alimentar e Nutricional (20h); 

 Substituições dos membros do NEEP/PE que não estão mais no quadro da SDSCJ. 

A Gerente de Projetos e Capacitação, Paula Vanusa, fez a abertura da reunião às 9h15 horas, 
cumprimentando os participantes, desejando boas-vindas a todos (as) e ressaltando a importância 
de começar a reunião, mesmo com a ausência de alguns membros, em consideração àqueles que 
chegaram no horário. Solicitou que cada um se apresentasse, uma vez que havia novos integrantes 
e convidados a participar dessa reunião especificamente. 

Na oportunidade, Cynthia Maurício Nery, representante do TJPE, convidada para falar do Programa 
ACOLHER, fez vários elogios ao Programa CapacitaSUAS/PE e a integração que vem acontecendo 
entre os citados Programas. 

Dando continuidade à reunião, a coordenadora, Paula Vanusa, fez um breve relato do Programa 
CapacitaSUAS/PE, contextualizando-o no cenário nacional e estadual, e comprometendo-se em 
enviar também uma síntese do Programa conjuntamente à esta Ata de reunião para as convidadas.   

Dando continuidade, Paula Vanusa, apresentou aos participantes, os 07 eixos integrantes do 
ESPECIALIZASUAS/PE, explicando o objetivo de cada um: 

EIXO 01 - SIGAS/PE; EIXO 02 - NEEP-SUAS/PE; EIXO 03 - CapacitaSUAS/PE; EIXO 04 - SUAS/RH-PE; 
EIXO 05 - NEAD-SUAS/PE; EIXO 06 - OBPEP-SUAS/PE; EIXO 07 - ESFOSUAS/PE (Decreto em 
tramitação na Secretaria de Administração). 

Seguindo, Paula Vanusa, informa acerca da Resolução CNAS de Nº 15/2017, que altera o Programa 
CapacitaSUAS/PE, com respostas às demandas da mesma, discutida em reunião realizada em 
Brasília, 15 e 16 de maio último, bem como informa que o MDS se comprometera em elaborar Notas 
Técnicas referentes e com o objetivo de esclarecer as ações de Supervisão Técnica, Programa 
CapacitaSUAS e Núcleo de Educação Permanente. Ainda, em relação à Resolução Nº 15/2017, 
reiterou acerca das reuniões de alinhamentos que não vão ocorrer mais em Brasília, considerando 
o contingenciamento dos recursos financeiros e a diminuição das equipes de trabalhos, ficando sob 
responsabilidade dos estados, realiza-las. 

O segundo informe se refere as instituições de ensino executoras do Programa CapacitaSUAS, que 
anteriormente havia a obrigatoriedade de serem habilitadas à RENEP; tendo em vista que alguns 
estados tiveram dificuldades em executar, por não ter tais instituições habilitadas, foi autorizado, 
mediante justificativa, abrir as licitações e executar com instituições de ensino cadastradas pelo 
MEC, desde que seja validado no âmbito do NEEP, pactuado na CIB e aprovado pelo CEAS. 

Shirley Samico, reforçou a importância dessas instituições de ensino estarem credenciadas ao MEC, 
dando maior credibilidade ao Programa; e colocou a necessidade da Supervisão Técnica como 
complemento e ponto fundamental no monitoramento dos serviços, programas e projetos. 

Zulmira Maria de Lima, representante do COEGEMAS, Secretaria de Assistência social do município 
de Arcoverde, fez alguns questionamentos sobre o CapacitaSUAS, contextualizando com os 
Parâmetros Curriculares Nacionais sendo justificado por Rosineide Gonçalves, ASCES, que se trata 
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de um Programa de Capacitação com diretrizes definidas pelo MDS, plano de trabalho e 
acompanhamento pedagógico. 

A representante da Secretaria da Mulher/PE, Michelle Couto, questionou acerca da 
operacionalização da plataforma do EAD, sendo explicado por Paula Vanusa que explanou as 
conquistas obtidas pela Gerência na implantação e disponibilização da plataforma MOODLE para a 
Executiva de Assistência Social e do SIGAS/PE, junto aos setores governamentais. 

Dando prosseguimento a pauta, a coordenadora Paula Vanusa, informou a terceira alteração 
advinda no CapacitaSUAS, através da citada Resolução, que foi a abertura para elaboração de cursos 
de 20 horas, pelos estados, desde que sejam cursos avaliados no NEEP, pactuados na CIB e 
aprovados no Pleno do CEAS, e após o dito tramite, autorizados pelo MDS. 

A representante da ASCES, Rosineide Gonçalves, solicitou esclarecimentos acerca dos cursos de 20h 
e 40h, como seriam esses procedimentos, visto que já foram executados um percentual de cursos 
de 40h com os recursos financeiros enviados pelo MDS. 

Então, Paula Vanusa, explicou que o estado de Pernambuco já encaminhou ao MDS 16 cursos de 
20h, já validados pelo NEEP/PE, CIB e CEAS, e aguarda o resultado da análise e validação pelo 
referido Ministério. E afirmou que mesmo com o quantitativo de cursos já executados, há 
possibilidade de realizar aqueles que estão planejados, considerando os percentuais de 30% 
previstos em resolução vigente.  

Shirley Samico, representante da Coordenação da Vigilância Socioassistencial, destacou que há um 
foco do Ministério, na intersetorialidade dos sistemas SUAS e o SISAN, através da integração das 
equipes de ambos os Sistemas, potencializando a busca ativa e outros serviços, através da Proteção 
Social Básica, nos municípios. 

Paula Vanusa, mencionou a consulta feita ao MDS acerca do impedimento de trabalhadores de 
outros estados participarem dos cursos do CapacitaSUAS ofertados em Pernambuco, assim como 
aqueles que estiverem sem vínculo de trabalho com a rede socioassistencial e nos municípios; e eles 
continuam com a mesma orientação, sendo de responsabilidade dos estados as despesas com os 
mesmos. 

A representante da GEPAC, Michelle Rodrigues, informou que o município de Serra Talhada realizou 
um processo de seleção simplificada e alguns profissionais de nível médio apresentaram certificados 
de participação em cursos que exigem a escolaridade de nível superior, emitidos pela ASCES, através 
do CapacitaSUAS/PE e questionou: como a instituição de ensino poderia ser mais rígida com esse 
controle. 

A representante da ASCES, Rosineide Gonçalves, falou que os municípios poderiam estar 
colaborando neste processo, quando encaminha seus trabalhadores para os cursos. Lúcia 
Gonçalves, técnica social do CapacitaSUAS/PE, mencionou o exemplo de um trabalhador de nível 
médio que se inscreveu no curso de Vigilância Socioassistencial, realizado no Polo Palmares, e não 
pode participar devido aos critérios exigidos pelo curso, porém era público correto, integrava a 
equipe da vigilância social do município. 

Cláudia Souza, coordenadora da GEPAC, colocou que é contraditório quando se quer um 
trabalhador qualificado e as exigências de escolaridade vem dificultar os processos de formação; o 
que Paula Vanusa ratificou e concordou plenamente, enfatizando não entender tais critérios, tendo 
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em vista que é uma realidade recorrente, o fato explanado pela técnica social, Lúcia. A 
Coordenadora, já questionou o MDS, através de Nota Técnica e e-mails. 

Seguindo, Paula Vanusa, trouxe um dos pontos polêmicos da reunião que foram as propostas de 
medidas com fins de aperfeiçoamento e validação de novos procedimentos no processo de 
execução do CapacitaSUAS/PE com estratégias de enfrentamento as situações indesejadas, tais 
como: faltas, atrasos constantes, ausências injustificadas, presença de crianças nas salas de aula, 
etc.  

Esse tema foi bastante discutido, e ao final, foram dados alguns encaminhamentos: enviar Ofício 
aos municípios com as medidas punitivas pensadas e previstas para os cursistas que agem conforme 
conduta mencionada no parágrafo acima; responsabilizar os municípios, alterando o formulário de 
inscrição, criando campo para identificação e contato da chefia imediata; pactuar na CIB e aprovar 
no Pleno do CEAS as medidas pensadas e corretivas para os cursistas, pensadas e formatadas em 
ofício, entre outros. 

Michelle Rodrigues, sugere um mecanismo de responsabilização para o gestor e participante através 
de criação de novos campos no Formulário de Inscrição dos Cursos – SIGAS/PE, o que foi plenamente 
aceito. 

Maria Lúcia, ressalva a importância de ler o Guia do Participante, e fazer, coletivamente, o pacto de 
convivência, ao início de cada turma e curso, com fim de sensibilizá-los dos compromissos 
assumidos e conscientizá-los das regras. 

Paula Vanusa, reforça que nosso discurso deve enfatizar o uso e o cuidado com os recursos públicos, 
reiterando que os gestores responsáveis poderão responder, por essas atitudes equivocadas dos 
cursistas, junto aos órgãos de controle externo. 

Zulmira Maria de Lima, sugere a elaboração de um Termo de Compromisso para fortalecer o 
compromisso dos profissionais que descumprirem as diretrizes do Programa. 

Maria José da Silva, representante da SUASAN, coloca a importância de pactuar horários de 
tolerância na entrada e saída. 

Paula Vanusa, apresentou a minuta de oficio a ser pactuado na CIB e apresentado no pleno do CEAS, 
antes de ser enviado aos e-mails aos secretários e participantes, como estratégia de sensibilização. 
Informou, ainda, que será criado um Banco de DESISTENTES/EVADIDOS constando as punições 
acordadas nessa ocasião, detalhadas no dito Ofício. 

Dando continuidade as discussões, foi sugerido que na emissão de CERTIFICADO fosse considerado 
além dos 75% mínimo de frequência, a condicionalidade de obrigatoriedade do participante na 
entrega das Atividades Obrigatórias; o que foi muito bem aceito, trazendo uma certa 
responsabilidade na devolutiva do ensino aprendizagem. 

Rosineide Gonçalves, coloca que seria fundamental um pronunciamento vindo da Secretaria 
Executiva da Assistência Social sobre o assunto em pauta. 

Esgotadas as discussões sobre o tema, a representante do TJPE Cynthia Mauricio Nery, explanou 
sobre o Programa ACOLHER, juntamente com Michelle Couto que representa a Diretoria de 
Enfrentamento à Violência de Gênero contra a Mulher, da Secretaria da Mulher de Pernambuco, 
que orienta e dá suporte para a rede de assistência social em parceria com os CREAS.  Esclareceu 
que essa rede possui 67 (sessenta e sete) Centros de Referência em todo o estado. 
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Michelle Couto, considera importante formatar cursos para os profissionais da assistência social 
sobre o tema da violência contra a mulher, pois percebe-se que há uma lacuna existente pelo 
desconhecimento dessa política. E propõe integrar mais as ações do CapacitaSUAS com seu público. 

Paula Vanusa, concorda que haja essa integração acerca dessa política visto que a mulheres também 
é público da assistência social. O Curso a ser elaborado e apresentado para concretização dessa 
parceria, acontecerá na modalidade EAD. 

A representante do TJPE, Cynthia Nery, apresentou os objetivos do Programa ACOLHER, são eles: 
evitar o infanticídio, o acolhimento ilegal, a pedofilia, o tráfico de crianças, proporcionar a mulher 
exercer o seu direito de entregar a(o)  filha(o) para a adoção, garantido a criança ter a proteção de 
uma adoção com segurança. 

Foi apresentada a proposta do curso que será realizado pelo CapacitaSUAS, na modalidade à 
distância (EaD), com a temática específica do Programa “Aspectos Psicossociais e Jurídicos de 
Crianças para Adoção”. O mesmo seguirá a formatação dos cursos citados, com ementa, objetivos 
geral e específico, sendo desenvolvido em 04 módulos e um cronograma das etapas a serem 
realizadas. Os conteudistas serão profissionais do Tribunal de Justiça de PE. 

Cláudia Souza, reforça a importância de a permanência da participação da equipe do Programa 
Acolher nos cursos na modalidade presencial no âmbito do CapacitaSUAS/PE, mesmo diante da 
proposta redução da carga horária disponibilizada para equipe do Acolher, enfatizando o diferencial 
percebido nas palestras que vem fortalecendo os trabalhadores do SUAS no Âmbito do 
CapacitaSUAS/PE. 

Shirley Samico, coloca que a precarização dos vínculos empregatícios tem fragilizado o processo de 
capacitação, tendo em vista que a cada momento estamos identificando novos profissionais, no 
entanto, é um momento de qualificação e sensibilização (de mentes e corações) para esses 
profissionais que estão chegando no SUAS. Ela sugere também que seja apresentada na CIB, a 
relação dos municípios que participam das capacitações e permanecem solicitando apoio ao estado 
na implantação dos serviços, e que as equipes gerenciais do estado devem ter acesso as atividades 
obrigatórias realizadas pelos participantes a fim de acompanhar e dá um, possível, retorno aos 
facilitadores, propondo o aprimoramento e indicando os conteúdos necessários. 

Michelle Rodrigues, também falou da necessidade de integração das equipes da SEASS, 
principalmente das Proteções Socais com à execução do Programa CapacitaSUAS/PE, sendo 
reforçada através da fala, de Bruna de Lima, representante da GEPMC, que considera essa 
integração interna um dos principais pilares para o desenvolvimento dos processos de trabalho da 
secretaria.  

A seguir, Paula Vanusa, destaca a importância de as Gerências acompanharem os cursos do 
CapacitaSUAS/PE relacionados as suas áreas de atuação, bem como nas reuniões pedagógicas de 
planejamento e avaliação com a equipe pedagógica e docentes da ASCES, fortalecendo a integração 
com a academia e potencializando a assessoria e supervisão técnica.  Ainda foi tratado sobre a 
importância da Integração SUAS/PSB e SISAN visto que 65% da área de Segurança Alimentar, nos 
municípios, encontra-se na Assistência Social, materializada na busca ativa, na taxa de extrema 
pobreza/Bolsa Família. Maria José da Silva, representante da SUASAN apresentou a proposta de um 
curso de 20h com a temática da Segurança Alimentar e Nutricional. Porém, a proposta necessita de 
uma reflexão coletiva, ficamos de repassá-la em anexo, a esta Ata para as possíveis contribuições 
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dos membros do Núcleo.  A sugestão foi de que para fortalecer o Sistema será necessário ter uma 
estratégia de envolver as (os) gestores, os (as) trabalhadores do SUAS e ofertar cursos nas 
modalidades presencial e EAD.  

Paula Vanusa, informou o cronograma dos cursos do EAD para os seguintes meses: Junho -  O Papel 
da Assistência Social frente a Problemática do Suicídio; Julho – A Integração dos Sistemas 
SUAS/SISAN; Agosto – Aspectos Psicossociais e Jurídicos de Crianças para Adoção. 

Dando prosseguimento a pauta, Paula Vanusa pede a Sra. Vera Ferreira para atualizar acerca do 
Status “atual” da ESFOSUAS - Escola de Formação para os Trabalhadores do SUAS - que desde o ano 
de 2015, tramita desta Secretaria à Secretaria de Administração, através do Ofício de Nº 164/2018, 
no período de 25 de janeiro de 2018 a 10 de abril de 2018, atendendo as exigências legais; então foi 
encaminhado à Secretaria de Administração (SAD); em 13 de abril de 2018, chega na GESAD, 
entrando em contato com a responsável, fomos informados que o citado documento foi 
encaminhado ao Setor Jurídico (SEJUR) para análise e parecer no dia 20 de abril de 2018; esse está 
sendo acompanhamento semanalmente, através da técnica responsável pelo setor; portanto são 
informações datadas de até  18 de maio de 2018, quando nos informado que estão nos devolvendo 
com fins de alguns esclarecimentos. Assim, estamos no aguardo do recebimento do documento.  

A reunião foi encerrada com os agradecimentos da Coordenadora de Capacitação, Paula Vanusa, 
pois já ultrapassava o horário estabelecido na programação para além de 13h, informando que a 
ata dessa reunião e os encaminhamentos serão enviados aos e-mails de todos e todas. 

 
Proposta de data para a próxima reunião: 06/08/2018. 
 

Encaminhamentos Acordados Prazo e responsáveis 

Enviar a Ata aos participantes da reunião do 
NEEP/PE; 

GEDCA – Imediato 

Enviar Ofício de solicitação aos membros do 
NEEE/PE para atualização de seus 
representantes; 

GEDCA - Imediato 

Complementar o formulário de inscrição no 
SIGAS inserindo o nome da chefia imediata a fim 
de responsabilizá-lo no processo de formação; 

GEDCA - Imediato 

Elaborar documento a ser apresentado na CIB e 
CEAS que trata dos trabalhadores desistentes e 
evadidos; 

GEDCA - Imediato 

Enviar para contribuições e ou validação a 
proposta do curso em Segurança Alimentar e 
Nutricional – 20h;  

GEDCA - Imediato 

Enviar síntese do Programa CapacitaSUAS/PE 
aos convidados. GEDCA - Imediato 

 


